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Missão: Assegurar serviços de saneamento ambiental de forma sustentável e inovadora, contribuindo para o desenvolvimento econômico e social.  
Visão: Universalizar o saneamento ambiental, com excelência, em todos os Municípios atendidos, comprometida com a satisfação dos clientes. 
Propósito: Saúde e Sustentabilidade para a sociedade. 
Política de Sustentabilidade: Estabelecer diretrizes para Buscar a Sustentabilidade Ambiental e de Recursos Hídricos, a Responsabilidade Social e 
Econômica nas nossas atividades. Faça a leitura do QR code para ler na íntegra nossa Política de Sustentabilidade.    
 

Carta GRFI 459/2024 
Foz do Iguaçu, 11 de julho de 2024. 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador João Morales 
Presidente da Câmara Municipal 
Foz do Iguaçu – PR 
 
 
Ref.: Resposta ao Ofício n° 842/2024 – Requerimento 339/2024 
e-Protocolo 22.442.483-3 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Quanto às informações solicitas em relação ao esgotamento sanitário no Bairro Porto 
Belo, a Sanepar apresenta as seguintes considerações: 

1. Status Atual do Projeto:  

- Para o esgotamento total do Bairro Jardim Califórnia I e II é necessária a 
implantação de Rede Coletora de Esgoto (bacias JU-03 e JU-04); 02 Estações 
Elevatórias de Esgoto (EEE 16 e EEE 16.1), duas linhas de recalque (LRE 16 e 
LRE 16.1) e o coletor denominado como Budista na imagem abaixo; 

 

- Todos os projetos necessários para a licitação das obras estão concluídos. 
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2. Cronograma de implantação:  

- O Edital de licitação para obra de implantação da EEE 16 já foi lançado (LE 
155/24) e tem previsão de abertura para 12/07/2024; 

- Está em elaboração a orçamentação da obra da RCE da bacia denominada 
como JU-03 e da LRE 16.1. A estimativa para início da coleta de esgoto desta 
bacia é até dezembro de 2025; 

- Não há ainda previsão de obras para a RCE da Bacia JU-04, coletor Budista, 
EEE 16.1 e LRE 16.1. 

3. Cobertura da Rede de esgoto:  

- A bacia a ser atendida inicialmente (até dez/25) é a JU-03. A bacia JU-04 fará 
parte de futuras expansões. 

4. Investimentos e Recursos: 

- Os recursos para as obras planejadas e citadas no item 2 já estão garantidos 
para os anos de 2024 e 2025. 

Por fim, informamos que a Sanepar tem o compromisso de alcançar, até 2027, o 
índice de 90% na coleta e tratamento de esgoto em Foz do Iguaçu e, para isso, já 
possui diversas obras planejadas para o cumprimento dessa meta. 

 

  
Atenciosamente 
 
 
 
 
Assinado digitalmente     Assinado digitalmente 
Engª Priscila O. de S. Donadello Figueiredo  Polyana dos Santos Varlett 
Desenvolvimento Operacional – GRFI   Gerente Regional – GRFI  
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